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Norma que cria canais de denuncia de violéncia
doméstica € legal

01/07/2022

Obrigar a administracdo publica a disponibilizar canais de dentincia contra a violéncia doméstica é uma efetivacéo de
politica publica. Assim, esta presente o interesse local que justifica a edicéo de lei pela Camara de Vereadores.

Reproducéo

Reproducdo) e municipal que cria canais de dentincia de violéncia contra a mulher é constitucional

Foi esse o0 entendimento do Orgao Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao julgar constitucional umalei de
Ribeirdo Preto, de iniciativa parlamentar, que obriga o municipio a disponibilizar em portais da administragdo publica,
direta e indireta, canais de denlincia para casos de violéncia contra a mulher.

De acordo com os autos, a normavisa divulgar, por prazo indeterminado, telefones, e-mails, sites e outros canais que
possam facilitar, a qualquer cidaddo, as denlincias de violéncia contraa mulher. Nao ha, nalei, detalhes naformae no
contetido de como a divulgagdo deve ser feita, ficando a escolha a cargo do Poder Executivo local.

Ao propor aADI, a Prefeitura de Ribeirdo Preto apontou violagdo ao principio dareserva da administragdo, por entender
gue anormatrata de matériarelativa a gestédo administrativa. Contudo, em votagéo unanime, a acdo foi julgada
improcedente, nos termos do voto do relator, desembargador Ademir Benedito.

"N&o se vislumbra inconstitucionalidade da referida norma, haja vista que na obrigacdo imposta a prefeitura de Ribeiréo
Preto de divulgar quais sdo os meios e como se faz para acessa-10s para que qualquer pessoa possa denunciar avioléncia
contraamulher é, antes de tudo, efetivar politica publica a pessoa em condi¢ao de vulnerabilidade”, disse.

O magistrado também considerou que a matéria ndo € reservada ao chefe do Executivo: “A matériatratadanalei 14.614,
de outubro de 2021, relaciona-se ao dever de transparéncia na execucao dos servicos publicos, aém de ser mecanismo de
auxilio ainformac&o da populacdo, conferindo maior seguranga a todos, e ndo so aos envolvidos, na busca pela paz social
na comunidade, o que atende o interesse publico”.
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